
LEI Nº 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980. 

Regulamento 
Define a situação jurídica do estrangeiro no Brasil, 
cria o Conselho Nacional de Imigração. 

        ESTA LEI FOI REPUBLICADA PELA DETERMINAÇÃO DO ARTIGO 11, DA LEI Nº 6.964, 
DE 09.12.1981. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1° Em tempo de paz, qualquer estrangeiro poderá, satisfeitas as condições desta Lei, 
entrar e permanecer no Brasil e dele sair, resguardados os interesses nacionais. 

TÍTULO I 
Da Aplicação 

        Art. 2º ............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................... 

Art. 13. O visto temporário poderá ser concedido ao estrangeiro que pretenda vir ao Brasil: 

        I - em viagem cultural ou em missão de estudos; 

        II - em viagem de negócios; 

        III - na condição de artista ou desportista; 

        IV - na condição de estudante; 

        V - na condição de cientista, professor, técnico ou profissional de outra categoria, sob regime 
de contrato ou a serviço do Governo brasileiro;  

        VI - na condição de correspondente de jornal, revista, rádio, televisão ou agência noticiosa 
estrangeira. 

        VII - na condição de ministro de confissão religiosa ou membro de instituto de vida 
consagrada e de congregação ou ordem religiosa.  

        Art. 14. .......................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................... 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%206.815-1980?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil/decreto/D86715.htm

